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ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO.
HABEAS CORPUS Nº 0002391-12.2015.815.0000.
RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.
IMPETRANTE: José Alberto Batista Martins.
PACIENTE: Jorge Manuel Ascuy Huanca.
IMPETRADO: Juízo da vara de violência doméstica e familiar.

HABEAS  CORPUS.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E
FAMILIAR  CONTRA  A  MULHER.  AGRESSOR  E
VÍTIMA ESTRANGEIROS.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE.
IMPOSIÇÃO  DE  MEDIDAS  CAUTELARES  DIVERSAS
DA PRISÃO PREVENTIVA (PROIBIÇÃO DE O AGENTE
AUSENTAR-SE DA COMARCA E COMPARECIMENTO
MENSAL EM  JUÍZO).  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE.

1.  Tratando-se  de  acusado  estrangeiro  (chileno),  com
domicílio e ocupação remunerada no exterior, a proibição de
ausentar-se da comarca é excessiva, por privá-lo do trabalho e
das  condições  mínimas  de  permanência  no  Brasil.  Cautelar
revogada.

2. Revela-se adequada às peculiaridades do caso concreto
a decretação da medida constante no art. 319, I do CPP,  em
periodicidade semestral. Ordem concedida em parte, impondo-
se ao paciente o dever de comparecimento em juízo, de seis em
seis meses (fevereiro e agosto), para informar e justificar suas
atividades.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA  A  CÂMARA  CRIMINAL,  POR  MAIORIA,
CONCEDER,  EM  PARTE,  A  ORDEM,  DETERMINANDO  O
COMPARECIMENTO  SEMESTRAL  EM  JUÍZO,  NOS  MESES  DE
FEVEREIRO E AGOSTO DE CADA ANO, ENQUANTO DURAR O PROCESSO
NO PRIMEIRO GRAU, VENCIDO O DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO,
QUE CONCEDIA A ORDEM INTEGRALMENTE.

RELATÓRIO

José Alberto Batista Martins impetrou habeas corpus em favor
de  Jorge Manuel Ascuy Anca,  dizendo que o agente, engenheiro chileno contratado
para  trabalhar  em empresa  de  cimento,  agrediu,  no  dia  12  de  março  de  2015,  sua
companheira  (Mônica  Judith  Ramos  Martinez),  mexicana,  tendo-a  ameaçado  e
mantido recolhida em cárcere privado, no local onde estava hospedado, nesta capital.



Ao examinar o auto de prisão em flagrante, contudo, o juízo a
quo houve por bem aplicar ao acusado algumas medidas protetivas (afastamento do lar,
manutenção  de  distância  mínima  e  incomunicabilidade  com  a  vítima)  e  medidas
cautelares (obrigação de comparecimento mensal em juízo e proibição de ausentar-se da
comarca).

Inconformado com o decisum, porém, o requerente afirmou que
o  paciente  permanece  ilegalmente  no  Brasil,  porque  seu  visto  de  trabalho  expirou.
Como venceu o prazo do contrato de prestação de serviço com a empresa brasileira,
afirmou  não  ter  como  manter-se,  ressaltando  que  o  caso  não  passou  de  um  mal
entendido com sua companheira, com quem afirmou ter se reconciliado.

Ao prestar informações, a autoridade coatora disse ter revogado
as  medidas  protetivas,  mantendo,  no  entanto,  as  cautelares.  Esclareceu,  por  fim,  o
andamento processual.

A Procuradoria de Justiça inclinou-se pela denegação da ordem.

É o que basta relatar.

VOTO:

No dia 12 de março de 2015, o paciente (chileno) restou preso
em flagrante pelos crimes de  lesão corporal,  ameaça e  cárcere privado qualificado
(art. 129, § 9º, art. 147, caput e art. 148, § 1º, I, todos do Código Penal), tendo como
vítima  a  sua  companheira  (mexicana).  Segundo  aduziu  o  impetrante,  o  agente  –
engenheiro elétrico admitido para prestar serviços temporários na Paraíba até o dia 15
daquele mês – trouxe consigo sua convivente e, com o término do prazo do visto de
trabalho do acusado, ambos permanecem ilegalmente no Brasil.

A  acusação  que  pesa  sobre  o  agente  exige  do  julgador
sensibilidade para bem avaliar a causa. Na verdade, se é certo que o caso não reclama,
em  princípio,  decretação  de  prisão  preventiva,  é  igualmente  certo  que  a  conduta
praticada pelo réu não é, em tese, um indiferente penal. Nesse cenário, merece registro a
aparente reconciliação do increpado com a ofendida.

Procurando um ponto intermediário entre  os  dois  extremos, a
magistrada de piso, inicialmente, cumulou medidas cautelares e medidas protetivas,
mas,  ao  longo  da  regular  tramitação  processual,  manteve  apenas  as  primeiras
(proibição de ausentar-se da comarca e  obrigação de comparecimento mensal em
juízo). É justamente contra esse resíduo que se volta o requerente.

Ora, uma vez revogadas as medidas protetivas previstas na lei
Maria  da  Penha,  não me parece  razoável  impedir,  cautelarmente,  o  paciente  de
retirar-se da comarca sem autorização legal  (art.  319, IV do Código de Processo
Penal). Não mais havendo risco que justifique a tutela cautelar em relação à ofendida,
parece-me  excessivo obstruir, peremptoriamente, a saída do acusado da comarca,
considerando tratar-se de engenheiro chileno,  com domicílio  profissional  no país  de
origem, sem visto de permanência no Brasil e sem contrato de trabalho. Todas essas
circunstâncias  indicam  que  a  excepcionalidade  do  caso,  já  que  a  preservação  da
medida,  tal  qual  posta  na  decisão  impugnada,  acabaria  por  privar  o  increpado  de



condições mínimas de subsistência, violando o disposto no art. 282, II da lei adjetiva
penal.

Por  outro  lado,  creio  ser  necessário  o  comparecimento
periódico em juízo do denunciado, por se tratar de providência apropriada à espécie.
Com isso, penso estarem garantidas a regular instrução processual (já que apenas os
atos processual que demandem a presença física do acusado deverão ser praticados no
período aprazado para ele estar no país) e a correta aplicação da lei penal (vez que o
não  comparecimento  do  acusado  no  tempo  devido  poderá  ensejar  a  custódia
preventiva, nos termos do art. 312, parágrafo único do CPP). Lembro, ademais, que o
paciente prestou a fiança, o que, em princípio, robustece minha convicção de que não
tentará oculta-se à persecução penal.

ANTE O EXPOSTO, CONCEDO, EM PARTE, A ORDEM
REQUERIDA, PARA REVOGAR, EM FAVOR DO PACIENTE, A PROIBIÇÃO
DE  AUSENTAR-SE  DO  FORO  PROCESSANTE  E,  AO  MESMO  TEMPO,
IMPOR,  COMO  MEDIDA  REMANESCENTE,  O  DEVER  DE
COMPARECIMENTO EM JUÍZO, DE SEIS EM SEIS MESES (FEVEREIRO E
AGOSTO),  PARA  INFORMAR  E  JUSTIFICAR  SUAS  ATIVIDADES,
CONFORME ART. 319, I DO CPP.

Comunique-se ao juízo  a quo o inteiro teor desta decisão,
adotando-se as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  João Benedito da Silva,  Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão o Procurador de Justiça Álvaro Cristino Pinto
Gadelha Campos.

Sala de Sessões da Câmara Criminal  “Des.  Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 09
de julho de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


